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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0506544-94.2008.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EREVAN ENGENHARIA S/A

DESPACHO/DECISÃO

Evento 340.1: Defiro o requerido e autorizo  a alienação
do  bem  imóvel  penhorado  e avaliado  por intermédio de corretor ou leiloeiro
credenciado  no Comprei, consoante a  Portaria PGFN nº
3.050/2022  c/c  Resolução CNJ nº 236, de 2016 e  Instrução Normativa
COMPREI/MF nº 2, de 9 de agosto de 2023.

Contudo, a alienação somente poderá se dar após a parte exequente
informar acerca do cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 6º da
referida Instrução Normativa COMPREI/MF nº 2, de 9 de agosto de 2023.

Suspenda-se o processo pelo prazo de 60 dias.

Documento eletrônico assinado por TOGO PAULO PENNA RICCI, Juiz Federal Substituto, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº
17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510017094984v2 e do
código CRC 85746088.
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